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INFORMATIVO 02/2022 

 

 

DIVULGAÇÃO DAS INCRIÇÕES HOMOLOGADAS PELA COMISSÃO ELEITORAL DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ (IPMAT)  

 

 

 

A Comissão Eleitoral do Instituto de Previdência de Almirante Tamandaré, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas, e em obediência ao art. 9º1 do Regulamento Eleitoral do 

IPMAT, por meio do presente Informativo, considera homologadas as inscrições dos 

seguintes candidatos: 

 

 

CONSELHO DELIBERATIVO 

 

 

01. Ernesto Antônio Rossi (“Ernesto”) 

02. Anderson Maurício de Siqueira (“Braca”) 

03. Sueli Mariano Fagundes Alves (“Sueli Fagundes”) 

04. Francisco de Assis de Almeida Pereira (“Chiquinho”) 

05. Edson Adir da Cruz (“Dr. Edson Cruz”) 

06. Andressa da Cruz (“Andressa”) 

07. Mari Lúcia Perussi (“Mari Perussi”) 

08. Ivani Silva de Freitas Pedroso de Moraes (“Ivani/Nanny”) 

 

 

 

CONSELHO FISCAL 

 

 

09.      Daniela Alves Gaspar Muzi 

10.      Sandra Maria Cumin  

11. Wellington de Lima 

12. José Carlos Frebel (“Zeca”) 

13. Rafael Gbur Cardoso (“Rafael”) 

14. Maria Aparecida Celestino Skora (“Cida”) 

 

                                                 
1 Art. 9º. As inscrições dos candidatos serão analisadas pela Comissão Eleitoral, que as homologará, rejeitando 

aquelas que não atenderem ao disposto neste Regulamento. 

Parágrafo único. Da homologação ou da rejeição de qualquer candidatura caberá impugnação no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, que deverá ser decidido no mesmo prazo pela Comissão Eleitoral. 
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Ressalta-se que os números eleitorais dos candidatos serão os apostos antes de seus 

nomes na lista acima. Os candidatos serão identificados pelo seu número eleitoral no sistema 

de votação e na divulgação de sua candidatura pela Comissão Eleitoral.  

 

O prazo de impugnação da homologação das candidaturas será do dia 18 ao dia 23 de 

agosto de 2022, nos termos do Regulamento Eleitoral.  

 

As dúvidas relativas a esta publicação poderão ser enviadas à Comissão Eleitoral pelo 

e-mail ipmat@tamandaré.pr.gov.br, ou sanadas diretamente na sede do IPMAT. 

 

 

 

Almirante Tamandaré, 17 de agosto de 2022.  

 

 

 

ANA PAULA LAURIANO CARDOSO CASTRO 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 


